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CÂMARA MUNICIPAL DE 

AMONTADA 

INDICAÇÃO Nº 464/2026 

Senhor Presidente, apresento à Vossa Excelência, nos termos do art. 113 ao art. 115 

do Regimento Interno, a presente Indicação, SUGERINDO ao Sr. Prefeito Municipal, Flávio 

César Bruno Teixeira Filho, bem como à Secretária de Infraestrutura, Kívia Lívia Rocha de 

Oliveira Jacinto, a adoção das medidas cabíveis para a execução do calçamento da Rua 

do Zé Polia, na localidade de Pernambuquinho, distrito de Icaraí, Município de 

Amontada. 

JUSTIFICATIVA 

A referida via pública encontra-se em condições precárias de trafegabilidade, o que 

tem causado inúmeros transtornos à população local, especialmente nos períodos chuvosos, 

quando a lama e os buracos dificultam o acesso de veículos e pedestres. 

A execução do calçamento nesta rua é de extrema importância para melhorar a 

infraestrutura urbana, promover maior segurança e conforto aos moradores, facilitar o 

escoamento do tráfego e contribuir para a valorização do patrimônio local. 
Diante do exposto, e considerando o anseio da comunidade, requer-se o apoio dos 

nobres pares na aprovação desta indicação para que o Poder Executivo Municipal, através da 

Secretaria de Infraestrutura, adote as providências necessárias para a execução da referida 

obra. 
Nestes termos, peço deferimento. 

Plenário Pedro Jacinto de Oliveira, aos 11 de março de 2026. 
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